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CÂMARA MUHICIPÁ.í. DE RI,i.CHÃ.O DO DANTAS

Coürissr:i' Per}rànextc ílc Licitsção

C_ER_U_D i_q

CertiÍico que, em cumprinrerttdiàô atribuiçóes da Comissáo Permanente de

Licitação e em atendimento ao disposto nt' all, 61, parágraÍo único, da l,ei n'8.666/93, o

Extrato do contrato n o412o21, celebri(io entle estâ câmara e o profissional carlos

Henrique silveira Araújo, cujo objeto é cortrataÇãc, de prolissional para Prestaçáo de serviço

de Comunicaçáo Social, com objetivc de asses:;oiar a Câmara Municipal de Riachâo do

Dantas, nos assuntos relativos à politic..e ce !-omunicaçáo com a populaçáo Riacháoense e

com demais instituições, planejar, coordenai e executar políticas de comunicaçáo, implantar

programas informativos, acompanhar e subsidiar os veículos de comunicaçáo com

informações sobre as açóes do iegislatiYo honrz'rias e eventos, gerir os assuntos de

interesse§ da câmara junto à população que cevem ser divulgadas pelos meios de

comunicaçáo propondo alternativas de eçào, ,-livulgando-as quando pertinente, estabelecer

contatos com os órgáos de comunicação,, para esta câmara Municipal de Riacháo do

Dantas, de acordo com as especiÍicaçóes constalt.es no projeto básico do Procedimento de

dispensa e a proposta do ContÍatado, qr:"3 pnssam a fazer parle integrante deste

instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n'8.666/93, independentemente de suas

transcrições, foi afixado no Quadro de AYisos desta câmara, em local visível ao público' a

partir desta data, paÍa conhecimento de tcriios.

O referído ê verdade!

Riacháo do Dantas, 05 de janeirtr de 2021'
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Presidente da CPL


